
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 048 DE 10 DE JULHO DE 2018. 

"DISPÕE SOBRE A AL TERACÃO DO 
PLANO DE CUSTEIO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAZ SABER QUE A CÂM,ARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 
- O inciso Ili do artigo 41 da Lei Complementar nº 10, de 20 de Março 

de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 41 - Constituem recursos do PREVICOB: 

Ili - O produto da contribuição para seu custeio na alíquota de 

14,55% (quatorze vírgula cinquenta e cinco por cento), destinando

se ao custo normal. para custeio do plano de benefícios dos órgãos 

da administração pública municipal direta ou indireta, 

Patrocinadores do Regime de Previdência de que trata esta Lei; 

" 

Art. 2.0 
- Fica instituído, o plano de amortização para equacionamento do 

déficit atuarial indicado rio Parecer Atuarial do exercício de 2018, conforme os 

seguintes aportes financeiros periódicos: 
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PLANO· OE AMORTIZAÇAO 
POR APORTE FINÁNCEffê . . . 

PERtÓDICO 

Ano Aporte M.ensal 

2018 R$ 96.805,91 
. 2019 R$ 126.758,81 
2020 R$ 157.301,08 
2021 R$ 188.441,52 
2022 R$ 220.189,04 
2023 R$ 252.552,67 
2024 R$ 285.541,55 

2025 R$ 319.164,95 
2026 R$ . 353.432~27 
2027 R$ 388.353,01 
2028 R$ 423.936,83 
2029 R$ 460.193,49 

2030 R$ 497.132,89 
2031 R$ 534.76~,06 

2032 R$ 573.100,15 
2033 R$ 612.148,48 
2034 R$ 651.920,46 
2035 R$ 692.4~66 

2036 R$ 733.677,79 
2037 R$ 775.684,71 
2038 R$ 818.458,40 
2039 R$ 826.642,98 
2040 R$ 834.909,41 
2041 R$ 843.258,51 
2042 R$ 851.691,09 
2043 R$ 860.208,00 
2044 R$ 868.810,08 
2045 R$ 877.498118 
2046 R$ . 886.213, 16 

Art. 3.0 
- O valor do· aporte referido no art. 2.0

, corresponde ao custo 

suplementar para amortização do déficit do serviço passado, que será 

transferido como forma de aporte financeiro periódico e rateado entre a 

Prefeitura Municipal - distribuído por Secretarias, Câmara dos Vereadores, 

Autarquias e Fundos, na sua proporção, tomando como base a folha de 

pagamento dos servidores efetivos ativos, incidindo sobre a totalidade da 

remuneração de contribuição, utilizando-se o regime de competência para 

apuração do valor, inclusive sobre os valores do abono anual. 

Parágrafo Único - Os valores referentes à folha de pagamento dos 

servidores efetivos, de cada competência, os 

...-l 
til 
i::: ·s.o 

-til 
• i:i.. 

---~~--~;i\ 
Praça Prefeito José Luiz da Costa, s/n. º -Centr ~ 

) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
~~=~~~ 

cálculos do rateio dos aportes financeiros, deverão ser enviados ao Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Públicos de Conceição da Barra -

PREVICOB, até o último dia útil de cada mês, e o valor do rateio deverá ser 

informado pelo PREVICOB até o quinto dia do mês subsequente ao mês de 

referência, para que sejam cumpridos os prazos Legais de repasse. 

Art. 4.0 
- O Plano de Amortização de que trata o caput, será revisto nas 

reavaliações atuariais anuais, sendo a sua revisão estabelecida por ato do 

Chefe do Poder Executivo que conterá a planilha de amortização. 

Art. 5. 0 
- As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de 

dotações já previstas no Orçamento vigente do Município, ficando os Poderes 

Executivo e Legislativo, Autarquias e Fundos autorizados a procederem à 

abertura de créditos adicionais suplementares e ou especiais, nos limites 

estabelecidos no Artigo 2.0
, respeita!1do-se as resp~ctivas proporcionalidades. 

Art. 6. 0 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete d Prefeito de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos 
dez dias dpo do ano de dois mil e dezoito. 

Franci co Bernhard Vervloet 
Prefeito 

Sebastiã 
Gestor de overno 
Portaria n. 068/2018 
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